
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   346, DE 2015 –

Complementar 

Altera a Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro 

de 1996, para permitir o abatimento do saldo da 

dívida dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

junto à União em montante equivalente à 

insuficiência da compensação por conta da perda de 

receita decorrente da desoneração de ICMS sobre as 

exportações de bens primários e semielaborados e 

aquisições destinadas ao ativo imobilizado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se à Lei Complementar nº 87, de 1996, o 

seguinte artigo 31-A: 

“Art. 31-A. Os saldos da dívida dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios junto à União serão anualmente 

descontados em valor equivalente às perdas anuais 

estimadas de receita decorrentes do disposto no art. 20, 

§ 5º, inciso I, e no art. 32, incisos I e II, deduzidas dos

recursos entregues pela União com base no art. 31. 

§ 1º As perdas, estimadas separadamente para cada

Estado e o Distrito Federal, serão calculadas e 

divulgadas pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária – Confaz, em conjunto com o Ministério da 

Fazenda, observado o seguinte: 
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I – o valor das exportações para o exterior de produtos 

primários e semielaborados, de cada Estado, será 

obtido pela diferença entre o valor total das 

exportações, apurado pela Secretaria de Comércio 

Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior - Secex/MDIC, e o valor das 

exportações de produtos industrializados utilizado para 

obtenção dos índices previstos nas Leis 

Complementares nº 61, de 26 de dezembro de 1989, e 

nº 65, de 15 de abril de 1991, tendo por base os 12 

meses anteriores ao mês de maio do ano do cálculo; 

II - O valor dos créditos de ICMS decorrentes de 

aquisições destinadas ao ativo permanente será obtido, 

no mês de maio do ano do cálculo, a partir do valor 

contábil das entradas de bens destinados ao ativo 

permanente referente a cada um dos quatro exercícios 

anteriores para cada Estado e o Distrito Federal, tendo 

por base os dados correspondentes obtidos no Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED; 

§ 2º O saldo da dívida junto à União será descontado

de acordo com os valores equivalentes a: 

I – 75% (setenta e cinco por cento) da diferença entre 

as perdas estimadas de receita de cada Estado e os 

recursos a ele entregues de acordo com o art. 31, 

descontados do saldo da dívida do próprio Estado; 

II – 25% (vinte e cinco por cento) da diferença 

calculada conforme o inciso I, descontados do saldo da 

dívida dos respectivos Municípios, obedecendo-se o 

critério de rateio previsto no art. 31, § 1º, inciso II; e  

III - 100% (cem por cento) da diferença entre as perdas 

estimadas de receita do Distrito Federal e os recursos a 

ele entregues de acordo com o art. 31, descontados do 

saldo da dívida do próprio Distrito Federal.  
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§ 3º Estados, Distrito Federal e Municípios, caso

tenham mais de um tipo de dívida junto à União, 

manifestarão previamente em que sequência as dívidas 

serão abatidas, vedado o abatimento da posterior sem 

que a anterior seja quitada.     

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,

quando tiverem a dívida quitada, passarão a receber 

recursos da União, em valor equivalente às respectivas 

estimativas de perdas de receita, obedecidos os 

percentuais e o critério de rateio entre os Municípios 

previstos nos incisos do § 2º. 

§ 5º Os recursos recebidos com base no § 4° serão

descontados dos recursos entregues com base no art. 

31. 

§ 6º O desconto no saldo da dívida será feito no dia 30

de junho do exercício seguinte ao do exercício a que se 

referem as perdas e a entrega de recursos prevista no 

art. 31, sem prejuízo de qualquer outro desconto que 

decorra da aplicação da Lei Complementar nº 148, de 

25 de novembro de 2014.”  

Art. 2º O montante a ser entregue pela União aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, conforme definido nesta Lei Complementar, 

deve constar da Lei Orçamentária Anual da União. 

Art. 3º A entrega de recursos prevista nesta Lei Complementar 

perdurará até que o imposto a que se refere o art. 155, II, da Constituição 

Federal tenha o produto de sua arrecadação destinado predominantemente, em 

proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer o consumo 

das mercadorias, bens ou serviços. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os Estados e o Distrito Federal enfrentam atualmente dois 

problemas nas suas relações com a União. Um é a falta de compensação pela 

perda de receita decorrente da desoneração de ICMS sobre as exportações de 

bens primários e semielaborados e sobre as aquisições destinadas ao ativo 

imobilizado, ambas introduzidas pela Lei Complementar nº 87, de 1996, a Lei 

Kandir (art. 20, § 5º, inciso I, e art. 32, incisos I e II). Essa Lei prevê a entrega 

de recursos aos Estados (art. 31 e Anexo), mas o montante transferido 

corresponde, há muito tempo, a percentual irrisório das perdas efetivas, 

mesmo complementado por auxílio financeiro concedido anualmente pela 

União, perfazendo em 2013 uma compensação de apenas 10% do montante 

desonerado, ou seja, tão somente R$ 3,9 bilhões em relação a uma perda de 

R$ 36,5 bilhões conforme cálculos do Conselho Nacional de Política 

Fazendária (Confaz).  

O outro problema são os elevados encargos da dívida junto à 

União pagos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, desde que os 

contratos foram firmados no final dos anos noventa e inicio da década 

passada. Esses encargos, em geral calculados com base no IGP-DI mais taxa 

de juros de 6% a 9% ao ano, elevaram o saldo devedor da dívida, mesmo com 

os elevados desembolsos feitos durante o longo período já transcorrido desde 

a assinatura dos contratos, uma vez que os Estados renegociaram um 

montante de R$ 93 bilhões em 1999, pagaram até 2011 o valor de R$ 158 

bilhões, e ainda deviam o valor de R$ 369 bilhões em 31 de dezembro de 

2011 (Revista Em Discussão/Senado, edição de julho de 2013). 

Deve-se observar que, entre o período de 1999 e 2011, o valor do 

indexador da dívida de IGP-DI, acrescido do valor dos juros de 6% a 9%, 

gerou uma atualização dos contratos de refinanciamento da dívida com a 

União de 589%, enquanto, no mesmo período, a taxa Selic acumulou uma 

variação de 498%, o CDB se valorizou em 443% e a Poupança em apenas 

192%. 
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Em relação ao Mato Grosso do Sul, por exemplo, ao final de 

2014, a dívida líquida era de R$ 7,9 bilhões, segundo dados do Tesouro 

Nacional, sendo R$ 7,6 bilhões junto à União. Os encargos financeiros 

decorrentes dessa dívida chegaram a R$ 211 milhões para pagamento de juros 

e R$ 836 milhões para amortização (Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária), ao longo do ano passado – cerca de 12,5% da receita corrente 

líquida do Estado, correspondendo a 15% da Receita Líquida Real. 

A Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, 

promoveu alguma melhora nos termos contratuais, mas, na grande maioria 

dos casos, os efeitos serão reduzidos em vista da ausência ou do baixo valor 

de desconto no saldo devedor, pois, no caso dos Estados sujeitos ao IGP-DI + 

6%, a variação acumulada dos encargos entre 1999 e 2012 foi de 726%, 

enquanto a taxa Selic acumulada, no mesmo período, foi de 795%. 

O objetivo desta proposição é juntar a solução para os dois 

problemas, permitindo que valor equivalente à insuficiência anual da 

compensação seja descontado do saldo da dívida dos Estados, Distrito Federal 

e Municípios junto à União: 75% do valor subtrairá a dívida dos Estados, e 

25%, a dívida dos Municípios. Todos os Entes subnacionais serão 

beneficiados, pois a falta de compensação alcança igualmente a todos. 

Segundo cálculos do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), as 

perdas de receita decorrentes da desoneração das exportações de bens 

primários e semielaborados e das aquisições destinadas ao ativo imobilizado 

chegaram a R$ 36,5 bilhões, apenas em 2013. 

A metodologia e os cálculos das perdas estimadas de receita dos 

Estados e do Distrito Federal serão elaborados e aprovados pelos órgãos 

competentes da União, dos Estados e do Distrito Federal. Com o tempo, os 

saldos devedores serão quitados, quando então a entrega de recursos com base 

na Lei Kandir deverá corresponder às perdas estimadas, até que o produto da 

arrecadação do ICMS seja superior a 80% no destino, conforme estabelece o 

art. 91 do ADCT da Constituição Federal. 



6 

A proposta é oportuna, pois não causará impacto nas despesas 

primárias da União por um bom período, já que a compensação aos Estados e 

Distrito Federal se dará na forma de redução da dívida desses Entes e dos 

Municípios. Como consequência, não afetará também as metas de superávit 

primário do governo federal, necessárias para a recuperação da credibilidade 

do País. Ao mesmo tempo, a redução do saldo devedor dos Entes 

subnacionais ocorrerá com mais rapidez, reduzindo os desembolsos com os 

encargos da dívida e liberando recursos para que Estados, Municípios e o 

Distrito Federal possam atender à demanda da população por mais serviços 

públicos.  

Enfim, diante da justiça do pleito dos Entes federados, que não 

podem continuar a arcar com o custo das desonerações de ICMS introduzidas 

pela Lei Kandir e dos elevados encargos da dívida junto à União, é que 

pedimos aos nobres Senadores o apoio a este Projeto de Lei Complementar.  

Sala das Sessões, 

Senadora SIMONE TEBET 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N° 61, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989 

Estabelece normas para a participação dos Estados e do Distrito 

Federal no produto da arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI, relativamente às exportações. 

Art. 1° A União entregará, do produto da arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, 10% (dez por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, 

proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados, 

nos termos do inciso II e do § 2° do art. 159 da Constituição Federal. 

§ 1° Para efeito de cálculo das parcelas pertencentes a cada unidade federada,

considerar-se-ão: 

 I - as origens indicadas nas respectivas as guias de exportação ou em outros 

documentos que identifiquem a unidade federada exportadora; 

 II - o conceito de produtos industrializados adotados pela legislação federal 

referente ao IPI. 

§ 2° Para os fins do inciso I do § 1° desta Lei Complementar, na hipótese de a

operação interestadual anterior à exportação ter sido realizada ao abrigo de isenção, 

total ou parcial, do imposto de que trata a alínea b do inciso I do art. 155 da 

Constituição Federal, será considerada a unidade federada de origem, ou seja, aquela 

onde teve início a referida operação interestadual . 

§ 3° Os coeficientes de rateio serão calculados para aplicação no ano-calendário,

tomando-se como base o valor em dólar norte-americano das exportações ocorridas nos 

12 (doze) meses antecedentes a primeiro de julho do ano imediatamente anterior. 

§ 4° Sempre que a participação de qualquer unidade federada ultrapassar o limite

de 20% (vinte por cento) do montante a que se refere o caput deste artigo, o eventual 

excedente será distribuído entre as demais, na proporção de suas respectivas 

participações relativas. 

§ 5° O órgão encarregado do controle das exportações fornecerá ao Tribunal de

Contas da União, de forma consolidada, até 25 do mês de julho de cada ano, o valor 

total em dólares das exportações do período a que se refere o § 3° deste artigo. 

        Art. 2° Os coeficientes individuais de participação, calculados na forma do artigo 

anterior, deverão ser apurados e publicados no Diário Oficial da União pelo Tribunal de 

Contas da União até o último dia útil do mês de julho de cada ano. 

§ 1° As unidades federadas disporão de 30 (trinta) dias, a partir da publicação

referida no caput deste artigo, para apresentar contestação, juntando desde logo as 

provas em que se fundamentar. 

§ 2° O Tribunal de Contas da União, no prazo de 30 (trinta) dias contados do

recebimento da contestação mencionada no parágrafo anterior, deverá manifestar-se 

sobre a mesma. 

        Art. 3° As quotas das unidades da federação serão determinadas de acordo com os 

coeficientes individuais da participação a que se refere o artigo anterior. 

§ 1° (Vetado).

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2061-1989?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art155ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art155ib
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§ 2° O cumprimento do disposto neste artigo será comunicado pelo Ministério da

Fazenda ao Tribunal de Contas da União, discriminadamente por unidade federada, até 

o último dia útil do mês em que o crédito tiver sido lançado.

        Art. 4° O Ministério da Fazenda publicará, até o último dia do mês subseqüente ao 

da arrecadação , o montante do IPI arrecadado, bem como as parcelas distribuídas a 

cada unidade da federação. 

        Parágrafo único. Cada unidade federada poderá contestar os valores distribuídos, 

devendo tal contestação ser objeto de manifestação pelo órgão competente, no prazo de 

30 (trinta) dias . 

        Art. 5° Os Estados entregarão aos seus respectivos Municípios 25% (vinte e cinco 

por cento) dos recursos que nos termos desta Lei Complementar receberem, 

observando-se para tanto os mesmos critérios, forma e prazos estabelecidos para o 

repasse da parcela do ICMS que a Constituição Federal assegura às municipalidades. 

        Art. 6° Para efeitos de apuração dos coeficientes a serem aplicados no período de 

1° de março a 31 de dezembro de 1989, adotar-se-ão os critérios previstos nesta Lei 

Complementar. 

 Art. 7° (Vetado). 

 Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1° de março de 1989. 

 Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI COMPLEMENTAR N° 65, DE 15 DE ABRIL DE 1991 

Define, na forma da alínea a do inciso X do art. 155 da 

Constituição, os produtos semi-elaborados que podem ser 

tributados pelos Estados e Distrito Federal, quando de sua 

exportação para o exterior. 

Art. 1° É compreendido no campo de incidência do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviço de transporte 

interestadual e intermunicipal, e de comunicação (ICMS) o produto industrializado 

semi-elaborado destinado ao exterior: 

I - que resulte de matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral sujeita ao 

imposto quando exportada in natura. 

II - cuja matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral não tenha sofrido 

qualquer processo que implique modificação da natureza química originária. 

III - cujo custo da matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral represente 

mais de sessenta por cento do custo do correspondente produto, apurado segundo o 

nível tecnológico disponível no País. 

 Art. 2° Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz): 

I - estabelecer as regras para a apuração do custo industrial conforme referido no 

artigo anterior; 

II - elaborar lista dos produtos industrializados semi-elaborados segundo definidos 

no artigo anterior, atualizando-a sempre que necessário. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2065-1991?OpenDocument
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§ 1° É assegurado ao contribuinte reclamar, perante o Estado ou o Distrito Federal,

onde tiver domicílio fiscal, contra a inclusão, entre os produtos semi-elaborados, do 

bem de sua fabricação. 

§ 2° Julgada procedente a reclamação, o Estado ou o Distrito Federal submeterá ao

Conselho Nacional de Política Fazendária a exclusão do produto da lista de que trata o 

inciso II do caput deste artigo. 

§ 3º Para definição dos produtos semi-elaborados, os contribuintes são obrigados a

fornecer ao Conselho Nacional de Política Fazendária e ao Estado ou ao Distrito Federal 

de sua jurisdição fiscal a respectiva planilha de custo industrial que lhes for requerida. 

Art. 3° Não se exigirá a anulação do crédito relativo às entradas de mercadorias 

para utilização como matéria-prima, material secundário e material de embalagem, bem 

como o relativo ao fornecimento de energia e aos serviços prestados por terceiros na 

fabricação e transporte de produtos industrializados destinados ao exterior. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, equipara-se a saída para o exterior a 

remessa, pelo respectivo fabricante, com o fim específico de exportação de produtos 

industrializados com destino a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings, ou outro estabelecimento do 

fabricante; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro;  

III - outro estabelecimento, nos casos em que a lei estadual indicar. 

Art. 4° Para cálculo da participação de cada Estado ou do Distrito Federal na 

repartição da receita tributária de que trata o inciso II do art. 159 da Constituição, 

somente será considerado o valor dos produtos industrializados exportados para o 

exterior na proporção do ICMS que deixou de ser exigido em razão da não-incidência 

prevista no item a do inciso X e da desoneração prevista no item f do inciso XII, ambos 

do § 2° do art. 155 da Constituição. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União somente aplicará o disposto neste 

artigo a partir do segundo cálculo da correspondente participação a ser realizado depois 

da vigência desta lei. 

Art. 5° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 

e de comunicação, e dá outras providências. (LEI KANDIR) 

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações 

se iniciem no exterior. 

................ 

................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art155§2xiif
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art155§2xiif
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2087-1996?OpenDocument
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Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito 

passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que 

tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, 

inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento 

de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

................ 

§ 5o Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos decorrentes

de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, deverá 

ser observado:     (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)   (Vide Lei 

Complementar nº 102, de 2000)       (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000) 

I – a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a 

primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento;      

(Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente 

recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos 

e as demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (Redação dada pela 

LCP nº 115, de 26.12.2002) 

§ 1o Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente:

(Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

 I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

        II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão

provenientes: (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas 

emissões, bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se 

aplicando neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo 

Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da 

União;  

 II - de outras fontes de recursos. 

§ 3o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas

no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua 

administração indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o 

ressarcimento à União de despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de 

operações de crédito externas. O saldo remanescente, se houver, será creditado em 

moeda corrente. (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

§ 4o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas

no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas a 

essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais 

créditos adicionais. (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp102.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp102.htm#anexo2.2.2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp102.htm#anexo2.2.2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp102.htm#anexo2.3.2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp102.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp115.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp115.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp115.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp115.htm#2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp115.htm#3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp115.htm#4
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§ 5o Para efeito da apuração de que trata o art. 4o da Lei Complementar no 65, de 15 de

abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. 

(Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

        I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como 

sobre prestações de serviços para o exterior;  

 II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias 

entradas no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de 

mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 

Altera a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 

na gestão fiscal; dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de 

refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados, o Distrito 

Federal e Municípios; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1o  (VETADO). 

Art. 2o  É a União autorizada a adotar, nos contratos de refinanciamento de 

dívidas celebradas entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com 

base, respectivamente, na Lei no 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida 

Provisória no 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e nos contratos de empréstimos 

firmados com os Estados e o Distrito Federal ao amparo da Medida Provisória no 2.192-

70, de 24 de agosto de 2001, as seguintes condições, aplicadas a partir de 1o de janeiro 

de 2013: 

I - juros calculados e debitados mensalmente, à taxa nominal de 4% a.a. (quatro 

por cento ao ano) sobre o saldo devedor previamente atualizado; e  

II - atualização monetária calculada mensalmente com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo.  

§ 1o  Os encargos de que trata o caput ficarão limitados à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para os títulos federais. 

§ 2o  Para fins de aplicação da limitação referida no § 1o, será comparada

mensalmente a variação acumulada do IPCA + 4% a.a. (quatro por cento ao ano) com a 

variação acumulada da taxa Selic.  

§ 3o  O IPCA e a taxa Selic estarão referenciados ao segundo mês anterior ao de

sua aplicação. 

§ 4o  (VETADO).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp65.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp65.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp102.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20148-2014?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2192-70.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2192-70.htm
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Art 3o  É a União autorizada a conceder descontos sobre os saldos devedores dos 

contratos referidos no art. 2o, em valor correspondente à diferença entre o montante do 

saldo devedor existente em 1o de janeiro de 2013 e aquele apurado utilizando-se a 

variação acumulada da taxa Selic desde a assinatura dos respectivos contratos, 

observadas todas as ocorrências que impactaram o saldo devedor no período.  

Art. 4o  Os efeitos financeiros decorrentes das condições previstas nos arts. 2o e 3o 

serão aplicados ao saldo devedor, mediante aditamento contratual.  

Art. 5o  É a União autorizada a firmar Programas de Acompanhamento Fiscal, sob 

a gestão do Ministério da Fazenda, com os Municípios das capitais e com os Estados 

que não estão obrigados a manter Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal nos 

termos do § 3º do art. 1º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.  

§ 1o  Os Programas de Acompanhamento Fiscal conterão, obrigatoriamente, além

de objetivos específicos para cada unidade da Federação, metas ou compromissos 

quanto:  

I - à dívida financeira em relação à Receita Líquida Real (RLR); 

II - ao resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e as 

despesas não financeiras;  

III - às despesas com funcionalismo público; 

IV - às receitas de arrecadação próprias;  

V - à gestão pública; e  

VI - ao investimento.  

§ 2o  A unidade da Federação deverá obter autorização legislativa específica para

o estabelecimento do Programa de Acompanhamento Fiscal.

§ 3o  O Programa de Acompanhamento Fiscal será mantido:

I - no caso dos Municípios, enquanto houver obrigação financeira decorrente de 

contrato de refinanciamento firmado com a União no âmbito da Medida Provisória nº 

2.185-35, de 24 de agosto de 2001, ou durante, no mínimo, 5 (cinco) exercícios 

financeiros a partir daquele em que houver contratação de operação de crédito ao seu 

amparo;  

II - no caso dos Estados, durante, no mínimo, 5 (cinco) exercícios financeiros a 

partir daquele em que houver contratação de operação de crédito ao seu amparo.  

Art. 6o  O § 1º do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 

2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 8o  ................................................................... 

............................................................................................ 

§ 1o  ..........................................................................

......................................................................................... 

VI - as operações de crédito de Municípios das capitais, desde que incluídas em 

Programa de Acompanhamento Fiscal firmado com a União. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 7o  É a União autorizada a formalizar aditivo aos contratos de 

refinanciamento de dívidas dos Municípios das capitais efetuados no âmbito da Medida 

Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, para incluir a regra de que trata o 

inciso VI do § 1º do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001.  

Art. 8o  O § 5º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm#art1§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm#art8§1vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm#art8§1vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm
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“Art. 3o  .................................................................... 

........................................................................................... 

§ 5º Enquanto for exigível o Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, o

contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação: 

.......................................................................................... 

b) somente poderá contrair novas dívidas desde que incluídas no Programa de

Reestruturação e de Ajuste Fiscal; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 9o  É a União autorizada a formalizar aditivo aos contratos de 

refinanciamento de dívidas dos Estados e do Distrito Federal efetuados no âmbito da 

Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, para alterar a regra de que trata o § 5º do art. 

3º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.  

Art. 10.  O Ministério da Fazenda, mediante ato normativo, estabelecerá critérios 

para a verificação prevista no art. 32 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 

2000, diretamente pelas instituições financeiras de que trata o art. 33 da citada Lei 

Complementar, levando em consideração o valor da operação de crédito e a situação 

econômico-financeira do ente da Federação, de maneira a atender aos princípios da 

eficiência e da economicidade.  

Parágrafo único.  Na hipótese da verificação prevista no caput, deverá o Poder 

Executivo do ente da Federação formalizar o pleito à instituição financeira, 

acompanhado de demonstração da existência de margens da operação de crédito nos 

limites de endividamento e de certidão do Tribunal de Contas de sua jurisdição sobre o 

cumprimento das condições nos termos definidos pelo Senado Federal.  

Art. 11.  É vedada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a emissão de 

títulos da dívida pública mobiliária.  

Art. 12.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos: 

................ 

................ 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e 

as prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº

3, de 1993) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm#art3§5.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm#art3§5b.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm#art3§5.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm#art3§5.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
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I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 

Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário

processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado 

nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações

ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá 

as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, "g", as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação 

de mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para 

as operações interestaduais; 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota 

interestadual;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)    (Produção 

de efeito) 

a) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)

b) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será 

atribuída: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)      (Produção de 

efeito) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art3
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a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 87, de 2015) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto;   (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao 

Estado onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da 

mercadoria, bem ou serviço; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes,

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos 

dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes;

b) dispor sobre substituição tributária;

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e

outros produtos além dos mencionados no inciso X, "a"; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal,

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto 

no inciso X, b; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)  (Vide Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc87.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
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§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art.

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais 

do País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 33, de 2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o 

imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, 

o imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de

2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por

produto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem,

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar 

alcançaria em uma venda em condições de livre concorrência; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art.

150, III, b.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos 

Estados e do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42,

de 19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.(Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

À Comissão de Assuntos Econômicos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1



